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Resposta 
ao Governo 
vai ser 
debatida 
em Conselho 
Nacional 

Um Concelho Nacional Extraordinário 
convocado para 24 d Outubro, vai decidir a 
resposta a dar às ex&iências do Governo a 
respeito da Sede Central da ADFA. Antes disso, 
realiza-se-ão reuniões de núcleos e reuniões 
com sócios para debate do assunto, 
paralelamente com a solicitação de audiências 
a várias entidades. 

V 
fez 

10 anos 
Criado há 10 anos, o 
Secretariado Nacional de 
Reabilitação prepara a 
aprovação pelo seu 
Conselho Nacional das 
recomendações sectoriais a 
apresentar ao Governo para 
que uma política nacional de 
reabilitação se torne 
realidade (Pág. 3) 

ADFA 
participa 

nas 
«24 horas 
a nadar» 

(Pág. 12) 

FMAC Conferência Internacional 
sobre legislação (Pág. 9) 

Himárrà TRATAMENTOS DIÁRIOS DAS 8 ÀS 20 HORAS 
COM PRÉ-MARCAÇÃO 

ORTOPEDIA • REUMATOLOGIA 
CIRURGIA PLÁSTICA E RECONSTRUTIVA • FISIOTERAPIA 

Clinica Médica de Reabilitação 
Rua da Bempostinha, 64 A-64 B 
Telefs.: 57 39 37 - 57 55 94 
1100 LISBOA 



— Ministério das 
Obras Públicas, Trans
portes e Comunicações. 

• Portaria n.° 623/87, 
de 18 de Julho de 1987, 
publicada no Diário da 
República, I." Série, n." 
163, de 18 de Julho de 
1987. 

— Define os custos de 
construção máximos por 
metro quadrado da área 
bruta para cada tipologia 
para as construções cons
truídas ao abrigo dos con
tratos de desenvolvimen
to para habitação. 

— Ministério das 
Obras Públicas, Trans
portes e Comunicações. 

• Decreto Regulamen
tar n." 47/87, de 29/7/87, 
publicado no Diário da 
República, I.." Série, n." 
172, de 29/7/87. 

— Altera alguns arti
gos do C ó d i g o da 
Estrada. 

— Ministério das 
Obras Públicas, Trans
portes e Comunicações e 
Saúde. 

• Portaria n." 664/87, 
de 29/7/87, publicada no 
Diário da República, I." 
Série, n." 172, de 29/7/87. 

— Dá nova redacção às 
alíneas e) e f) do artigo 
41." e ao n." 1 do artigo 
44." do Regulamento do 
Códito da Estrada, apro
vado pelo Decreto n." 
39.987, de 22 de Dezem
bro de 1954. 

—Ministério das Fi
nanças. 

• Decreto-Lei n.° 
295/87,de 31/7/87, publi
cado no Diário da Repúl-
bica, I." Série, n.° 174, de 
31/7/87. 

— Isenta do imposto 
sobre o valor acrescenta
do (I.V.A.), as transmis
sões de bens para fins pri
vados feitos a adquirentes 
sem residência no territó
rio nacional que os trans
portem na sua bagagem 
pessoal com destino ao 
estrangeiro. 

— Ministério da Defe
sa Nacional. 

• Decreto-Lei n.° 294-
/87, publicado no Diário 
da República, 1.' Série, 
n." 174, de 31 de Julho de 
1987. 

— Reestrutura a car
reira de enfermagem de 
pessoal civil dos serviços 
fundamentais das Forças 
Armadas. 

— Ministério do Tra
balho e Segurança Social. 

• Decreto-Lei n." 298-
/87, de 31 de Julho, publi
cado no Diário da Repú
blica, I.' Série, n." 174, de 
31 de Julho de 1987. 

— Revoga o Decreto-
-Lei n." 411/87, de 5 de 
Setembro e esclarece a 
assistência médica e me
dicamentosa da popula
ção por aquele abrangida. 

— Ministério das Fi
nanças. 

• Decreto-Lei n." 302-
/87, de 4 de Agosto, pu
blicado no Diário da Re
pública, I.- Série, n." 177, 
de 4 de Agosto de 1987. 

— Estabelece um in
centivo fiscal à criação 
dos postos de trabalho em 
zonas com especial inci
dência de desempre
gados. 

— Ministério das Fi
nanças. 

• Decreto-Lei n." 302-
/87, de 4 de Agosto, pu
blicado no Diário da Re
pública, I. •' Série, n." 177, 
de 4 de Agosto de 1987. 

— Dá nova redacção 
ao artigo 16." do Dec.-Lei 
n." 23/86 de 18 de Feverei
ro (autorização para alte
rações estatutárias nas 
instituições de crédito e 
para bancárias). 
a 

— Ministério das 
Obras Públicas, Trans
portes e Comunicações. 

• Decreto Regulamen
tar n." 52/87, de 4 de 
Agosto, publicado no 
Diário da República, 1." 
Série, n." 177, de 4 de 
Agosto de 1987. 

— Dá nova redacção a 
alguns artigos do Regula
mento de Transportes em 

Automóveis , aprovado 
pelo Decreto n.° 37.272. 
de 31 de Dezembro de 
1948. 

— Ministério da Defe
sa Nacional. 

• Decreto Regulamen
tar n.a 55/87, de 8 de 
Agosto, publicado no 
Diário da República, I." 
Série, n." 181, de 8 de. 
Agosto de 1987. 

• Dá nova redacção ao 
artigo 12." do Decreto Re
gulamentar n." 22/86, de 
11 de Julho, que aprova o 
Estatuto da Escola Naval. 

— Ministério do Tra
balho e Segurança Social. 

• Decreto Regulamen
tar n." 57/87, de 11 de 
Agosto, publicado no 
Diário da República, I." 
Série, n.° 183, de 11 de 
Agosto de 1987. 

— Cria um sistema de 
verificações de incapaci
dade permanente para 
efeitos de enquadramento 
nas condições legalmente, 
previstas de abertura do 
direito às prestações pe
cuniárias dos Regimes de 
Segurança Social. 

— Assembleia da Re
pública. 

• Lei n." 35/87, de 18 
de Agosto, publicada no 
Diário da República, /." 
Série, n." 188, de 18 de 
Agosto de 1987. 

— Subsídio Social de 
Desemprego a jovens 
candidatos ao primeiro 
emprego. 

— Ministério das Fi
nanças. 

• Declaração, publica
da no Diário da Repúbli
ca, I."Série, n." 188, de 18 
de Agosto de 1987. 

— Publica o novo mo
delo n." 3 de requisição de 
recibos modelo n.° 2, a 
que refere o 52." do artigo 
8." do Código do Imposto 
Profissional, aprovado 
por Despacho de 16 de 
Julho de 1987. 

— Ministério das 
Obras Públicas, Trans
portes e Comunicações. 

• Portaria n.° 733/87, 
de 24 de Agosto, publica
da no Diário da Repúbli

ca, IaSérie, nM93^de24 
de Agosto de 1987. 

— Dá nova redacção 
ao n.° 1 da Portaria N . " 
286/74, de 18 de Abril , 
(define regras respeitan
tes ao sistema de provas 
dos exames de condução 
de veículos automóveis). 

— Ministério da 
Saúde. 

• Decreto-Lei n." 320-
/87, de 27 de Agosto, pu
blicado no Diário da Re
pública, I." Série, n." 196, 
de 27 de Agosto de 1987. 

— Transpõe para o di
reito interno a directiva 
do Conselho de Comuni
dades sobre matéria de 
liberdade de estabeleci
mento e de prestação de 
serviço em Portugal por 
nacionais de outros esta
dos membro, relativa à 
actividade dos enfermei
ros responsávies por cui
dados gerais (Directiva 
n.° 77/453/CEE, de 27 de 
Junho de 1987). 

— Ministério da Defe
sa Nacional. 

• Portaria n.° 739/87, 
de 28 de Agosto, publicaa 
no Diário da República, 
I." Série, n." 197, de 28 de 
Agosto de 1987. 

— Dá nova redacção 
aos artigos 39.°, 41.", 68." 
69." e 124." do Regulam-
neto da Escola Naval, 
aprovado pela Portaria n." 
471/86, de 28 de Agosto. 

— Ministério das Fi
nanças. 

• Decreto-Lei /?." 321-
/87,de 28 de Agosto, pu
blicado no Diário da Re
pública, L" Série, n." 197, 
de 28 de Agosto de 1987. 

— Suspende com efei
tos a partir da data da 
entrada em vigor da Lei 
n." 49/86, de 31 de De
zembro, os benefícios fis
cais estabelecidos para a 
compra ou subscrição de 
acções e certificados de 
fundo de investimento 
imobiliário. 

— Ministério da 
Saúde. 

• Decreto-Lei n." 322-
/87, de 28 de Agosto, pu
blicado no Diário da Re
pública, I." Série, n." 197, 
de 28 de Agosto de 1987. 

— Transpõe para o di 
reito interno a directiva 
do Conselho das Comuni
dades sobre matéria de 
liberdade de estabeleci
mento e de prestação de 
serviço em Portugal por 
nacionais dos outros Esta
dos membros relativa à 
actividade dos enfermei
ros especialistas em enfer
magem de saúde materna 
e obstétrica (Directiva n." 
80/155/CEE, de 21 de Ja
neiro de 1980. 
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• Reunião mensal de sócios 
No próximo dia 16 de Outubro às 20.30 horas tem 

lugar na Sede uma reunião de sócios destinada a 
discutir os assuntos a tratar no próximo Conselho 
Nacional que se realiza no dia 24 do mesmo mês, bem 
como informações gerais. 

A DC pretende que este tipo de reunião volte a ter 
carácter regular, pelo que nos próximos meses conti
nuarão a realizar-se encontros desta natureza tendo em 
vista uma mais ampla participação e debate das ques
tões associativas. 

Sobre este assunto, ver também artigo nas páginas 
centrais. 

• ADFA na Rádio Orbital... 
A D C esteve presente no programa da Rádio 

Orbital (concelho de Loures) «A Cidade e os 
Homens». 

Foram abordados assuntos da vida associativa, 
política de integração do deficiente no mundo do 
trabalho, a sociedade e a família entre outros temas. 

A realização do programa pertenceu ao Sr. Jacinto 
Moita que se tem mostrado incansável, dando o maior 
interesse à problemática da deficiência. 

A A D F A convidou toda a equipa que compõe o 
programa a visitar a Sede com o objectivo de um maior 
conhecimento do trabalho efectuado pela nossa Asso
ciação. 

... e na Rádio Hertz 

Elementos da D C vão também estar presentes na 
rádio Hertz de Tomar no Programa «Janela Interior» 
no p-róximo dia 3 de Outubro pelas 17.30 horas. 

O título do programa é já certamente conhecido dos 
nossos leitores. 

Lembrar-se-ão dos artigos do psicólogo Valente dos 
Santos publicados em anteriores números deste jornal. 

Valente dos Santos é de facto, um dos responsáveis 
pelo programa e lá como cá, continua empenhado na 
divulgação dos problemas relativos ao deficiente. 

# Guiné Bissau agradece 
A Secretaria de Estado dos Combatentes da Liber

dade da Pátria da Guiné Bissau enviou à A D F A um 
ofício em que agradece «o muito que essa Associação 
tem feito» pelos ex-combatentes guineenses e faz votos 
«para que a nossa cooperação se fortifique cada vez 
mais em benefício dos nossos combatentes». 

Surge este agradecimento a propósito do papel de 
intermédio dos ex-combatentes africanos que a A D F A 
vem desenvolvendo na F M A C . 

A Secretaria de Estdo dos Combatentes da Liber
dade da Pátria foi convidada a assistir, recentemente, à 
V Conferência Internacional sobre Legislação de que 
falamos mais em pormenor na pág. 9 desta edição. 

Iniciativas locais de emprego 
do Trabalho e Segurança Social, 

a um pedido de esclarecimento da 
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O Ministério 
respondendo 
A D F A . informa, por ofício do gabinete do ministro, 
que segundo interpretação do Instituto do Emprego e 
Formação Profissional os deficientes das Forças Arma
das terão os mesmos direitos que os cidadãos desem
pregados para efeitos de concessão de apoio ao abrigo 
do Despacho normativo 46/86. desde que «não tenham 
ocupação remunerada, estejam disponíveis para o 
trabalho e tenham capacidade de trabalho compatível 
com a actividade que pensam desenvolver». 



SNR foi criado 
há dez anos 

Início das aulas 
na Escola d a ADFA 

Os trabalhos do Ano 
Lectivo 87/88 na Escola 
da ADFA foram iniciados 
no dia 21, com reuniões 
de professores, tendo em 
vista o começo das aulas, 
que ocorrerá no dia 1 de 
Outubro. 

Quarenta alunos estão 
já inscritos nos vários 

graus de ensino — alfabe
tização, Ciclo Preparató
rio intensivo e Ciclo Prpa-
ratório nornal — mas é 
ainda possível receber 
mais algumas inscrições. 

A equipa de professo
res é a mesma do ano 
anterior, o que constitui 
garantia de que o empe

nhamento e compreensão 
pelos problemas parti
culares que os alunos 
apresentam irá manter-
-se. 

A Escola da A D F A 
continua também a contar 
com os apoios da Escola 
Nuno Gonçalves e do M i 
nistério da Educação. 

O Secretariado Nacional 
de Reabilitação 
completou 10 anos em 20 
de Agosto. O aniversário 
passou desapercebido, 
sem qualquer iniciativa 
especial a assinalar estes 
dez anos de vida de um 
órgão destinado a 
constituir instrumento 
governamental para o 
lançamento de uma 
polícia nacional de 
reabilitação. 

Os trabalhos das 
comissões encarregados 
dessa tarefa 
prosseguem, porém e o 
Conselho Nacional de 
Reabilitação vai reunir, 
pela 32/ vez nesta 
década, no dia 24 de 
Setembro, a fim de 
apreciar recomendações 
de carácter sectorial a 
apresentar ao Governo. 

Esses recomendações, 
que quase certamente 
irão ser aprovadas no 
essencial, constituem o 
trabalho de várias 
comissões que se 

F o r m a ç ã o Profissional 
A resposta do Instituto 

do Emprego e Formação 
Profissional ao pedido de 
aquisição e equipamentos 
formulado pela A D F A 
tendo em vista o arranque 
dos cursos de Micro-elec-
trónica e Reparação de 
Electrodomésticos, deve
rá, em princípio, chegar 
durante o mês de Se
tembro. 

Esses dois cursos são os 
únicos do projecto De 
formação profissional da 
A D F A para 1987 ainda 
não levados à prática. 

Foi entretanto apresen
tado um projecto para 
1988, que contempla as 
mesmas áreas do ano an
terior e para o qual pode
rão desde já ser aceites 
inscrições. 

Serão igualmente ben-
vindas sugestões dos no
vos sócios sobre novas 
áreas e novos cursos, des
de que se revelem possí
veis de concretizar e ofe
reçam à partida, saídas no 
mercado de trabalho. 

C A R V Ã O 
(Churrasqueira) 

Frente aos Bombeiros Voluntários 
Telef. 2 55 33 V I S E U 

OCULISTA 
de Sapadores Lda. 

TÉCNICO DIPLOMADO (LNETI) 
Descontos para sócios da ADFA: 

Aros e lentes 2 0 % Lentes de contacto e produtos 10 % 

R u a d o V a l e d e S a n t o António, 2 5 5 - B 
(junto à Rua de Sapadores) 

Telef. 82 60 80 1100 L I S B O A 

Cartões 
da ADME 

Os cartões antigos da A D M E , tal como já 
repetidamente noticiámos, deixarão de ter vali
dade a partir do dia 1 de Novembro do corrente 
ano, nos termos de uma circular do Estado-
-Maior do Exército que reproduzimos integral
mente em anterior edição do E L O . 

Voltamos por isso a chamar a atenção de todos 
os beneficiários da Assistência na Doença aos 
Serviços do Estado para a necessidade imperiosa 
de procederem à sua actualização. 

debruçaram 
sectorialmente sobre o 
que é necessário ter em 
conta para que uma 
política nacional de 
reabilitação seja possível. 
A ADFA esteve 
representada em todas 
essas comissões. 

As recomendações que 
sairão do Conselho 
Nacional não terão 
porém força vinculativa 
junto do Governo — uma 
aspiração pela qual a 
nossa Associação muito 
se bateu ao longo destes 
dez anos. 

N O M E 

D A T A D E NASCIMENTO 

N.° D E SÓCIO 

M O R A D A 

HABILITAÇÕES LITERÁRIAS 

. T E L E F O N E 

G R A U D E DESVALORIZAÇÃO 

TIPO D E DEFICIÊNCIA 

E M P R E G A D O D E S E M P R E G A D O 

CURSO Q U E P R E T E N D E 
LISBOA 

01 TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 

02 

03 

04 

05 

06 

CERAMISTAS 

ELECTRICISTAS 

ELECTRICISTAS — Pós laboral 
REPARADORES DE MICROELÉCTRICA 
C/qualificação — pós laboral 

TÉCNICOS DE FRIO 

PORTO 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

ARTESÃOS DE MADEIRA 
— Menores de 25 anos 
OPERADORES DE ESCRITÓRIO ELECTRÓNICO 
— Menores de 25 anos 
OPERADORES D E ESCRITÓRIO ELECTRÓNICO 
— C/Qualificação — Pós Laboral 
OPERADORES/PROGRAMADORES 
— C/qualificação — Pós laboral 
REPARAÇÃO DE APARELHOS ELÉCTRICOS 
— Reabilitação 
TÉCNICOS DE RELAÇÕES PÚBLICAS 
— C/Qualificação — Pós laboral 

TÉCNICOS ORTOPROTÉSICOS — Especialização 

DEFANORTE 

CONVOCATÓRIA 
Nos termos do art." 30 dos Estatutos da D E F A -

NORTE-Cooperativa de Construção e Habitação 
Económica, C R L , o presidente da Mesa da Assem
bleia Geral convoca todos os sócios para uma Assem
bleia Geral a realizar no dia 3 de Outubro de 1987 
pelas 14 e 30, na Sede da D E F A N O R T E , sita à rua 
Pedro Hispano, 1105 — 4200 Porto, com a seguinte 
Ordem de Trabalhos: 

1 — Apreciação e votação do Balanço, Relatório e 
Contas da Direcção bem como do parecer do 
Conselho Fiscal. 

2 — Informação sobre o ponto de situação da 
Cooperativa. 

O Presidente da M A G 
António Silva Reis Santos 

Sociedade Representações e Consignações. Lda 

REVESTIMENTOS • ALCATIFAS 
TAPEÇARIAS E DECORAÇÕES • C 0 L A S 

• PAPÉIS PINTADOS 
• PAVIMENTOS 

VINÍLICOS 
• CORTIÇAS, ETC. 
• TECTOS FALSOS 

15 p o r cento 
d o desconto 

a o s sócios d a A D F A 

LOJA 1 - R. Elias Garcia, 153-B - S 4947985 - 2700 AMADORA 



delegações • núcleos • delegações • núcleos • delegações • núcleos • delegações • núcleos 

FARO 
Obras na Delegação 

A Câmara Municipal 
de Faro, segundo informa 
a nosa Delegação nesa ci
dade algarvia vai contri
buir com 500 contos para 

obras na sede local da 
A D F A . 

Entretanto foram já 
iniciadas as obras mercê 
da boa vontade do presi
dente da direcção da De
legação. 

GUARDA 
Apoio Médico 

Os sócios do Núcleo da 
Guarda dispõem de con
sultas gratuitas de clínica 
geral desde 15 de Junho. 

Essas consultas estão a 
cargo do dr. João Salguei
ro e têm lugar todos os 
dias excepto sábados e 
domingos, entre as 17 e as 
20 horas. 

Os associados que de
sejem ser observados de
verão fazer marcação pré
via através do telefone do 
Núcleo: 29887. 

Aproveitamos igual
mente para lembrar o ho
rário de funcionamento 
da sede do núcleo que é 
das 10 às 12 e das 14 às 16 
horas. 

PENICHE 
O Núcleo de Peniche convoca todos os associados 

da Lourinhã, Bombarral, Caldas da Rainha e Óbidos 
para uma reunião, a realizar no dia 26 de Setembro 
(domingo), pelas 15 horas, na sede da C.E.R.C.I . em 
Peniche. 

PORTO 
Delegação abre 

no dia 3 
À semelhança do que 

tem acontecido em meses 
anteriores, a Delegação 
do Porto encontrar-se-á 
aberta no primeiro sába
do de Outubro (dia 3), 
das lOh às 17h. 

Os sócios que preten
dam tratar assuntos junto 
do «Serviço de Apoio So
cial» poderão fazê-lo. A 
cantina estará igualmente 
aberta pelo que os asso
ciados e seus familiares 
poderão aproveitar para 
almoçar nesse dia na De
legação. 

Este dia será ainda 
aproveitado para a reali

zação de actividade de ín
dole recreativa. 

Convívio entre 
Chaves e Porto 

Aproveitando a passa
gem de um grupo pela 
cidade de Chaves, sócios 
e familiares do Porto e de 
Chaves vão realizar no 
dia 26 de Setembro um 
convívio, cujo programa é 
o seguinte: 

17h — Jogo de futebol 
de salão Chaves/Porto, no 
Pavilhão Gimnodesporti
vo do Regimento de In
fantaria de Chaves. 

20h — Jantar/Convívio 
no Restaurante «Bi-
toque». 

Com este convívio pre-

Viaturas RENAULT 
VIATURA PREÇO BASE P.V.P. 

Renault 5 SL-3P 883 619S0O 1049292500 
» 5 TL-3P 841517S00 1126528500 
» 5 TL-5P 884080800 1183307500 
» 5 GRT-3P 906217SO0 1244375500 
» 5 GTR-5P 951257S00 1306025500 

5 GTS-3P 1040 643500 1476663500 
» 5 GT. T 1751308S00 2482395500 
» 5 GTD-5P 1 214480S00 1976260500 
» 9 TSE 1301014S00 1845140500 
» 9 GTS 1152184500 1634515500 
» 9 GTD 1350 099$00 2196505500 
» 9 TURBO 1647834500 2335959500 
» 9 GTC SP 1042683500 1431169500 
» 11 TSE 1375715500 1950857500 
» 11 GTC SP 1113305500 1527836500 
» 11 GTS 1225245500 1737909500 
» 11 GTD 1447181500 2 354 167500 
» 11 TURB0-5P 1777908500 2520040500 
» 21 GTD 1564661500 3543207500 
» 21 T.DX 1831488500 4146770500 
» 21 GTS 1373528500 2234554S00 
» 21 RS 1482079500 2410841500 

NEVADA GTS 1518676500 2470275500 

P R E Ç O S COM PINTURA NORMAL 
As versões «DIESEL» DOS «RENAULT 5, 9 e 11 

apresentam o motor de 1595 c.c, 55 cv., beneficiado peios 
últimos aDerfeiçoamentos técnicos em matéria de insonori
zação e equipado com pré-aquecimento de gasóleo. 

Todas as versões se apresentam com opção de pintura 
normal ou metalizada e novos tecidos de guarnições. 

TODOS OS SÓCIOS INTERESSADOS NAS VIATURAS DA 
GAMA «RENAULT» PODEM PEDIR INFORMAÇÕES NA 

SEDE OU NAS NOSSAS DELEGAÇÕES 

tende-se estreitar os laços 
de amizade entre os só
cios das duas cidades. 

Compra 
de viaturas 

Renault 
Os sócios que preten

dem adquirir viaturas da 
marca Renault, têm a 
possibilidade de contactar 
com o Delegado de ven
das da A D F A , sócio Ber
nardes, no dia 3 de Outu
bro nas instalações da De
legação, devendo no en
tanto telefonar antecipa
damente para a Delega
ção através do n.° 820744 
para que seja feita a mar
cação de entrevista. 

Natação terapêutica 
no F. C. Porto 

À semelhança do que 
tem acontecido em anos 
anteriores, estão abertas 
as inscrições para os só
cios que pretendam fre
quentar aulas de natação 
no F. C. Porto. As aulas 
abrem no próximo mês de 
Outubro e os interessados 
deverão contactar a Dele
gação do Porto para sabe
rem quais os horários e 
preços de frequência a 
partir do dia 30 de Se
tembro. 

Serviço 
de promoção 
de emprego 
no CRFP 

Uma das valências do 
C.R.F.P. é a promoção 
de emprego. Pretende-se 
como é óbvio resolver, ou 
tentar resolver, o proble
ma que se coloca a muitos 
dos seus utentes, e busca 
de um emprego estável e 
adequado. 

Os actuais condiciona
lismos do mercado de em
prego tornam difícil resol
ver o problema, não de
vendo todavia tal dificul
dade ser tomada como ra

zão para o desânimo. Tais 
dificuldades devem antes 
ser factor de argúcia na 
descoberta de estratégias 
adequadas e de um maior 
empenhamento. 

A formação profissio
nal é sem dúvida instru
mento fundamental na fa
cilitação do emprego, sem 
que contudo se baste. É 
necessário que paralela
mente se desenvolvam es
forços no sentido de des-
c o b r i r o a lmejado 
emprego. 

É um pouco isso que se 
vai tentar fazer: descobrir 
o emprego que se deseja 
para as várias situações 
possíveis: 

para o sócio de
sempregado; 

— para o sócio com 
emprego instável ou 
inadequado; 

— para os formandos 
dos cursos de for
mação; 

— para os utentes que 
nos procurem. 

Os sócios eventualmen
te interessados deverão 
dirigir-se aos serviços do 
C . R . F . P . — Delegação 
do Porto — onde dispo
rão de orientação profissi-
nal e ajuda na procura do 
emprego. 

No sentido de evitar 
deslocações ineficazes ou 
para esclarecimentos mais 
pormenorizados, deverão 
contactar o C.R.F.P. pelo 
telefone n.° 824055. 

Visita ao F. C. Porto 
A Delegação do Porto 

está a preparar uma série 
de visitas a complexos 
desportivos da cidade do 
Porto. A l . ' dessas visitas 
será ao Complexo das 
Antas, prevista para a 
manhã do dia 7 de No-, 
vembro. 

Os sócios e familiares 
interessados em parti
cular deverão contactar a 
Delegação do Porto. 

VISEU 
Posse de novos Órgãos 
Os novos Ógãs Sociais 

da A D F A em Viseu to
maram posse na sede des
ta DElegação no dia 26 de 
Agosto, em cerimónia 
singela mas verdadeira
mente significativa, à qual 
se seguiu animado almoço 
de convívio. 

Estiveram presentes, 
em franca confraterniza
ção, o presidente da Di
recção da DEFICOOP, o 
presidente da Direcção da 
A P P A C D M , coronel Ar
mando de Campos Sarai
va, t ambém sócio da 
A D F A , representantes 
da Associação Humanitá
ria dos Bombeiros Volun
tários de Viseu, Cruz 
Vermelha, partidos políti
cos, núcleo da Guarda da 
A D F A , e muitos amigos. 

No final do almoço fo
ram pronunciados alguns 
discursos, merecendo 
destaque as afirmações do 
presidente da Mesa da 
Assemblea Geral da De
legação, dr. Luís Fernan
des Riquito, do sócio Ber

nardino Azevedo, do co
ronel Saraiva e do presi
dente da DEFICOOP. 

A posse dos novos ór-
gõos mereceu notícias de
talhadas nos seguintes pe
riódicos: «Jornal de Notí
cias», «Primeiro de Janei
ro» e «Diário de Viseu>. 

A.D.F.A. na Feira 
de S. Mateus 

De 27 de Agosto a 27 
de Setembro, tempo de 
duração da Feira de S. 
Mateus em V i s e u , a 
A . D . F . A . , está represen
tada nesse certame. 

O nosso stand, cedido 
graciosamente pela Câ
mara Municipal de viseu, 
fica situado no pavilhão 
A . 

No dia 27 de Agosto, 
dia da abertura da Feira, 
fomos visitados e acari
nhados pelo sr. Governa
dor Civil, dr. Antas de 
Barros, pelo sr. presiden
te da Câmara, eng." En
grácio Car r i lho , bem 
como outras individuali
dades que os acompa
nhavam. 

Visitaram também o 
nosso stand, várias perso
nalidades e associados. 
De salientar a presença 
do camarada da Direcção 
Central, Armando Alves, 
acompanhado pelo Antó
nio Bernardes. Fomos 
ainda visitados por José 
António da Silveira Sub
t i l , pres idente da 
U C N O D . 

No próximo jornal da
remos mais pormenores 
sobre esta iniciativa. 

Electrodomésticos 
Todos os associados in

teressados em adquirir 
aparelhos electrodomésti
cos devem dirigir-se pes
soalmente, por carta ou 
telefonicamente (27545) à 
A . D . F . A . — Viseu, pois 
temos possiblidades de 
vos oferecer condições de 
preço vantajosas. 

Formação 
profissional 

A DEFICOOP — Coo
perativa de Trabalhado
res Deficientes, C . R . L . , 
está neste momento a le
var a efeito um Curso de 
Formação Profissional na 
área do artesanato atra
vés da UCNOD e com o 
apoio financeiro do Fun
do Social Europeu, com 
deficientes de vár ios 
tipos. 

A DEFICOOP é uma 
jovem cooperativa de co
bertura nacional criada 
com o objectivo de tentar 
solucionar o grave proble-
na da dignificação d^ de
ficiente pelo trabalho, 
pois, como á sabido, o 
mercado de trabalho é 
bastante ingrato para 
quem arrasta consigo uma 
qualquer marca de defi
ciência. Com estes objec
tivos foi-criada a DEFI
COOP me 14 de Maio de 
1986, por um punhado de 
deficiente:; e de pessoas 
dispostas a lutarem por 
tão justa causa. 

Depois de várias dili
gências tem esta coopera
tiva em mãos (pronto a 
ser construído) um pro
jecto, deveras ambicioso, 
de instalações a implantar 
no Parque Industrial de 
Coimbrões, em Viseu, e 
que é pioneiro na Europa 
Ocidental. 

Em projecto que englo
ba na sua futura unidade 
fabril várias áreas de pro
dução, está, no presente 
momento, dependente da 
aprovação do Ministério 
do Trabalho e Segurança 
Social, para que as obras 
se iniciem. 

Neste âmbito, os diri
gentes da cooperativa 
mostram-se todavia, bas
tante activos e crentes de 
que será possível, no prin
cípio do Outono, encetar 
a construção desse grande 
empreendimento a favor 
da dignifcação do defi
ciente pelo trabalho. 

Mas esse entusiasmo e 
confiança não é desco
nhecimento das dificulda
des da sua enorme tarefa, 
nem fuga aos imensos es
colhos que terão de afas
tar do caminho. Coragem 
não lhes falta e esperam, 
no Verão de 88, iniciar 
actividades nas novas ins-
talaçães, já que se encon
tram a laborar em con
dições provisórias, num 
pavilhão próximo de Pas
coal — Viseu, onde 15 
jovens aprendem a pro
duzir artesanato que futu
ramente, lhe poderá ga
rantir o «pão nosso de 
cada dia». 

No projecto da DEFI
COOP, para além das aá-
reas das artes gráficas, ar
tesanato e metalurgia, ou
tras estão previstas para 
as delegações que irão ser 
criadas ao longo do país. 

Trata-se, à primeira 
vista, de uma ideia algo 
ambiciosa num país em 
que ainda se olha para o 
deficiente com ópticas e 
conceitos muito reduzi
dos, contudo, dizem os 
dirigentes da DEFICO
OP, que não é com panos 
quentes e tisanas que se 
podem curar as grandes 
feridas nacionais, pelo 
que importa ser arrojado 
e realizar algo de palpável 
e de grande, como grande 
é, também, o número dos 
deficientes portugueses. 

Que a força não falte 
nunca a esta gente e que 
os governantes estejam à 
altura do. problema e da 
coragem e entusiasmo de 
quem tem aos ombros a 
responsabilidade de levar 
por diante o sonho da 
DEFICOOP. 

JORGE CARNEIRO 

ASSISTÊNCIA MÉDICA 
Consultas gratuitas aos Associados 

e seus familiares directos 

SEGUNDAS: 
Clínica Geral / Dr. Jorge Silva 15h.30m. 
Clínica Geral / Dr. Antonio Jorge Barroso 17 horas 

TERÇAS: 
Gastroenterelogia / (exa.)Dr. Júlio Barbosa 14 horas 

Ortopedia / Dr. Idálio Braguês da Costa 15 horas 
Clínca Geral / Dr. Jorge Silva 15h.30 m. 

QUARTAS: 
Clínica Geral / Dr. António Jorge Barroso 17 horas 

QUINTAS: 
Ortopedia / Dr. Idálio Braguês da Costa 15 horas 
Clínica Geral / Dr. Jorge Silva 15h.30m. 

SEXTAS: 
Psiquiatria / Dr. José Luís 14 horas 
Clínca Gera! / Dr. Jorge Silva 15h.30 m. 
Clínica Geral / António Jorge Barroso 17 horas 

SÁBADOS: 
Clínica Geral / Dr. António José Namorado 10 horas 



Direitos e regalias 
dos deficientes militares em serviço 
Muitos são ainda os sócios da ADFA que 
desconhecem os direitos e regalias de que usufruem. 
Os serviços de Contencioso da sede elaboraram o 
trabalho que se segue, em que se enumeram os 
direitos dos deficientes militares em serviço, com a 
finalidade de difundir o mais amplamente possível as 
informações essenciais a esse respeito. 

Deficientes 
com incapacidade 

igual ou 
superior a 60 % 

a) Isenção de direitos 
aduaneiros na importação 
de triciclos, cadeiras de 
rodas, com ou sem motor, 
ou de automóveis ligeiros 
de passageiros ou mistos 
para uso próprio, nos ter
mos do D L / 2 3 5 - D -
-1 JUN 83,quando consi
derados def ic ientes 
motores. 

b) Direito à aquisição 
ou construção de habita
ção própria nas mesmas 
condições que vierem a 
ser estabelecidas para os 
trabalhadores das insti
tuições de crédito nacio
nalizadas nos termos do 
DL/230/16 J U L 80. 

c) Ampliação da isen

ção do imposto predial, 
nos termos do DL/260-B/ 
12 SET 81. 

d) Redução do imposto 
complementar, nos ter
mos do D L / 2 7 5 / 
/6 A G O 79. 

e) Redução do imposto 
profissional nos termos 
do DL/138/12 J U N 78. 

f) Isenção do imposto 
especial sobre veículos l i
geiros e de passageiros 
que utilizem como com
bustível gasóleo, desde 
que a respectiva cilindra
da não ultrapasse 2500 
cm3, DL/159/3 A B R 87. 

g) Isenção do imposto 
de compensação de gasó
leo, desde que a respecti
va cilindrada não ultra
passe 175 cm3, nos termos 
do DL/255-A/30 JUN 82 
e D L/354- A/4 SET 82. 

h) Isenção do impsto 
sobre veículos, desde que 

a respectiva cilindrada 
não ultrapase 1750 cm', 
para motores a gasolina e 
3000 cm3, para motores a 
gasóleo, nos termos do 
DL/143/12 JUN 78. 

i) Deslocação ao es
trangeiro, quer para con
sulta externa, para trata
mento e recuperçaão, 
obedecendo no entanto a 
determinadas condições, 
nos termos do Despacho 
n." 4 do minsitro do Exér
cito de 8 FEV 69. 

Direitos 
dos Deficientes 

com incapacidade 
inferior a 60 % 

a) Cartões de identifi
cação (lista verde) de De
ficiente militar, em con
formidade com o Despa
cho Normativo n.° 214/ 
/31 A G O 79. 

b) Assistência médica 
pela sua deficiência mili
tar, nos termos do DL/ 
/47317/19 NOV 66. 

c) Assistência médica 
comparticipada em qual
quer situação para o defi

ciente e familiares a seu 
exclusivo cargo, nos ter
mos do D L / 4 3 4 - A / 
/29 OUT 82. 

d) Requerer nova Junta 
Médica por agravamento 
no prazo de 10 anos, a 
contar da data da homo
logação da Primeira Jun
ta, nos termos do art." 94." 
do DL/498/29 D E Z 72 ) 
Estatuto de Aposen
tação). 

e) Podem exercer 
funções públicas remune
radas, quando autorizado 
por Sua Ex. a o 1." minis
tro, nos termos dos art.m 

78.° e 79.° do DL/498/72. 
f) Isenção de propinas, 

frequência de exame, 
para o deficiente e sem 
descendentes nos termos 
do DL/358/29 J U L 70 e 
Portaria 445/20 A G O 71. 

g) Gratui t idade de 
admissão, instrução e in
ternamento em todos os 
estabelecimentos do ensi
no do Estado dos filhos 
dos deficientes, nos ter
mos dos D L / 4 4 3 5 6 / 
12 M A I 62 e DL/45970/ 
/17 OUT 64. 

PEQUENO 
GUIA 
DE 
TURISMO 
1987 
A Direcção Geral de 
Turismo em colaboração 
com o Secretariado 
Nacional de Reabilitação, 
elaborou um pequeno 
Guia Turístico, contendo 
informações úteis de 
modo a possibilitar aos 
deficientes motores umas 
férias mais agradáveis. 

O Guia possui infor
mações sobre alojamen
tos em estabelecimentos 
hoteleiros, pousadas e 
parques de campismo. 

que oferecem acessos fá
ceis, sem barreiras ou 
com poucos obstáculos, 
aos deficientes de cadei
ras de rodas, informações 
sobre os transportes: aé
reos, ferroviário, rodoviá
rio, parques de estaciona
mento, para que seja fácil 
a deslocação a qualquer 
ponto de interesse, em vi
sita pelo país. 

Referência, igualmen
te, aos locais de apoio 
informativo nas diversas 
regiões, serviços de utili
dade pública, nomea
damente telefones e pos
tos de turismo. Ainda in
formações sobre postos 
de assistência médica, e 
assistência e reparação de 
veículos adaptados para 
deficientes motores. 

O pequeno Guia en-
contra-se à disposição dos 
interessados na Sede da 
A D F A e em qualquer 
posto de Turismo do país. 

1595 cm3 
55 cv DIN 
150 km/h 
3,9 I / 100 km* 

RENAULT 
as muitas maneiras de ser 

RENAULT 11 GTD 
1595 cm3 
55 cv DIN 
148 km/h 
4,4 I / 100 km 

RENAULT 21 GTD e Turbo 
2068 cm* / 206$ cm* r 
67 cv DIN / 88 cv DIN 
164 km/h / 177 km/h 
4,6\/100km/5fi\/100 km* 

RENAULT 21 Nevada Turbo D 
206$ cm3 t^f\ 

Também em Diesel, Renault tem a mais vasta 
gama de automóveis ligeiros do mercado. Tantas 
possibilidades de escolher a viatura mais 
adequada. Em tudo idêntica aos modelos 
a gasolina. Excepto num pormenor. 
No motor diesel. 
O prazer de conduzir automóveis potentes, 
confortáveis e seguros. Veículos tecnologicamente 
muito avançados, de consumo baixo 
e performances elevadas. 
Para a Renault, estas são as muitas maneiras 
de ser diesel. 
Porquê contentar-se com menos? 

Crédito RENAULT - As melhores condições de compra. 

R E N A U L T P O R T U G U E S A 
Sociedade Industrial e Comercial, S.À.R.L. 

SERVIÇOS DE VENDAS DIRECTAS E ESPECIAIS 
Rua Dr. José Espírito Santo, Lote 11-E 

1900 LISBOA 

No â m b i t o do acordo com a Renault Portuguesa, a A . D . F . A . trata de toda a d o c u m e n t a ç ã o necessária para a compra de viaturas para pessoas com deficiências. 
Os sócios interessados em viaturas da gama « R e n a u l t » podem pedir informações na sede e nas nossas delegações ou entrar em contacto com o nosso delegado de vendas A n t ó n i o Bernardes. 
Telefones: Sede 36 21 67; residência 243 19 51. 



Questão da Sede 

Conselho Nacioni 
reúne em 24 de ( 

íGHjBP- • 

t i l 
SBC " p ^ ^ l 

Aspectos do Palácio da Independência, Sede Central 
da ADFA desde 1974, a que o Governo decidiu dar 
outros fins 

Um Conselho Nacional Extraordinário da 
ADFA vai decidir em 24 de Outubro, de 
acordo com o prazo limite imposto pelo 
Governo, se deverá ou não ser considerada a 
hipótese de alternativa à actual sede 
proposta pelo Governo, e ainda a posição a 
tomar quanto à exigência de cedência de 
espaços na actual sede à Sociedade 
Histórica da Independência de Portugal 
(SHIP), condições de que o Governo faz 
depender o desbloqueamento do subsídio 
estatal de apoio às actividades da ADFA, 
suspenso desde Junho. 

Dada a extrema impor
tância das decisões a to
mar, a Direcção Central 
entendeu que a questão 
só poderia passar pelas 
mais altas instâncias deli
berativas da Associação, 
mas entende igualmente 
que o assunto diz respeito 
a todos os sócios è que 
estes terão, necessaria

mente, uma palavra a 
dizer. 

Assim, a par da convo
cação do Conselho Nacio
nal Extraordinário e de 
pedidos de audiência já 
endereçados ao ministro 
da Defesa Nacional, aos 
chefes militares dos três 
ramos e ao Chefe do Es
tado Maior General das 

Forças Armadas, a direc
ção convocou reuniões de 
núcleos para informação 
prévia antes do Conselho 
Nacional e uma reunião 
com sócios na sede, mar
cada para dia 16 de 
Outubro. 

Os elementos da DC 
estão, além disso, à dispo
sição dos socos para todas 
as informações. 

Breve historial 
A questão da sede, 

lembramos, colocou-se 
com particular pertinên
cia após a posse da actual 
Direcção Central que, ao 
cabo de uma semana de 
mandato, e ao iniciar os 
contactos com as entida
des oficiais foi confronta
da com uma situação de 
facto — a suspensão do 
pagamento do subsídio 
estatal à Associação — e 
duas exigências do Go

verno, através da Secreta
ria de Estado da Defesa 
Nacional, onde a D C foi 
recebida em 24 de Julho 
último. 

A primeira dessas exi
gências — da satisfação 
da qual depende a norma
lização do subsídio — é 
esta: entregar à SHIP o 
salão nobre do Palácio da 
Independência «ou de
pendências de importân
cia equivalente», e a De
fesa Nacional estabeleceu 
um prazo até final de Ou
tubro para que a A D F A 
dê a conhecer a sua 
posição. 

Relacionada com a pri
meira, foi igualmente co
municada à A D F A a exi
gência de abandono com
pleto do palácio, para o 
que a Secretaria de Esta
do da Defesa adiantou 
uma hipótese de alternati
va, um imóvel sito no 

Restelo e actualmente 
pertença da Cruz Verme
lha Portuguesa. 

Nesse edifício funciona 
actualmente a sede da 
Delegação Regional de 
Lisboa da CVP, e essa 
entidade deseja obter ins
talações mais espaçosas 
para esse seu serviço. 

Sócios visitaram 
edifício do Restelo 

Desde então, os órgãos 
sociais da A D F A proce
deram a múltiplos contac
tos com vista a reunir um 
máximo de informações 
para que se proceda a um 
amplo debate e possam 
ser tomdas decisões nas 
instâncias adequadas. 

Realizaram-se igual
mente várias visitas de 
elementos da direcção e 
outros sócios ligados aos 
órgãos centrais ao edifício 
que a Secretaria de Esta
do da Defesa nos apre
senta como possível alter
nativa. 

O edifício em causa, si
tuado na Rua de S. Fran
cisco Xavier, uma das 
transversais da Avenida 
da Torre de Belém, próxi
ma desse monumento, foi 
concebido para residência 
familiar e só posterior
mente adaptado, na me
dida do possível, para a 
finalidade que actualmen
te cumpre. 

Compõe-se o imóvel de 
três pisos: rés-do-chão, 
primeiro andar e cave, 
com um total de 14 de
pendências e quatro sani
tários, e dispõe actual
mente de anexos no terre
no envolvente, de tipo 
amovível (contentores). 

Acessos 
O interior, em bom 

tado de conservação] 
apresenta porém vária 
barreiras e condições dl 
acesso extremamente diffi 
ceis, se não impossíveis 
para grandes deficientes! 

O acesso entre-pisos| 
feito através de escadf 
de largura e patamar! 
reduzidos, sem qualqul 
hipótese de utilização e* 
/ou adaptação para uteffi 
tes em cadeira de rodas.í 

A circulação entre salas 
num mesmo piso é feitl 
através de corredores 
onde não poderão cruzai 
-se duas cadeiras de rodai 
e onde dificilmente s| 
cruzarão sequer duas pesf 
soas, quando uma delaf 
circule em cadeira dl 
rodas. 

Nalguns pontos do? 
corredores, a própria cif 
culação de uma única pel 
soa em cadeira de rodl 
coloca dificuldades <| 
manobra. 

A natureza e inclinaçàj 
das escadas entre pisosi 
igualmente de molde a di-
ficultar seriamente a cia 
culação de pessoas qffl 
usem muletas ou prótesl 
dos membros inferiores! 

O acesso por veícui 
próprio só poderá ser fel 
to através da Av. da Trjl 
re de Belém, dado queí 
Rua de S. Francisco XI 
vier só tem um sentido w 
trânsito. 

Em termos de acesa 
por transporte público, 1 
estações mais próxima 
da Linha do Estoril s i 
Belém, a cerca de 15| 
metros, e Pedrouços, | 
cerca de 1300 metros. 
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Restelo e actualmente 
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lha Portuguesa. 

Nesse edifício funciona 
actualmente a sede da 
Delegação Regional de 
Lisboa da CVP, e essa 
entidade deseja obter ins
talações mais espaçosas 
para esse seu serviço. 

Sócios visitaram 
edifício do Restelo 

Desde então, os órgãos 
sociais da A D F A proce
deram a múltiplos contac
tos com vista a reunir um 
máximo de informações 
para que se proceda a um 
amplo debate e possam 
ser tomdas decisões nas 
instâncias adequadas. 

Realizaram-se igual
mente várias visitas de 
elementos da direcção e 
outros sócios ligados aos 
órgãos centrais ao edifício 
que a Secretaria de Esta
do da Defesa nos apre
senta como possível alter
nativa. 

O edifício em causa, si
tuado na Rua de S. Fran
cisco Xavier, uma das 
transversais da Avenida 
da Torre de Belém, próxi
ma desse monumento, foi 
concebido para residência 
familiar e só posterior
mente adaptado, na me
dida do possível, para a 
finalidade que actualmen
te cumpre. 

Compõe-se o imóvel de 
três pisos: rés-do-chão, 
primeiro andar e cave, 
com um total de 14 de
pendências e quatro sani
tários, e dispõe actual
mente de anexos no terre
no envolvente, de tipo 
amovível (contentores). 

Acessos 
O interior, em bom es

tado de conservação, 
apresenta porém várias 
barreiras e condições dej 
acesso extremamente difí
ceis, se não impossíveis, 
para grandes deficientes. 

O acesso entre-pisos é 
feito através de escadas[ 
de largura e patamares 
reduzidos, sem qualquer 
hipótese de utilização e-
/ou adaptação para uten
tes em cadeira de rodas. 

A circulação entre salas 
num mesmo piso é feito 
através de corredores 
onde não poderão cruzar-
-se duas cadeiras de rodas 
e onde dificilmente se 
cruzarão sequer duas pes
soas, quando uma delas 
circule em cadeira de 
rodas. 

Nalguns pontos dos 
corredores, a própria cir
culação de uma única pes
soa em cadeira de rodas 
coloca dificuldades de 
manobra. 

A natureza e inclinação 
das escadas entre pisos é 
igualmente de molde a di
ficultar seriamente a cir
culação de pessoas que 
usem muletas ou próteses 
dos membros inferiores. 

O acesso por veículo 
próprio só poderá ser fei
to através da Av. da Tor
re de Belém, dado que a 
Rua de S. Francisco Xa
vier só tem um sentido de 
trânsito. 

Em termos de acesso 
por transporte público, as 
estações mais próximas 
da Linha do Estoril são 
Belém, a cerca de 1500 
metros, e Pedrouços, a 
cerca de 1300 metros. 
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Um conto de Verão Congresso Europeu 
Numa terra dos confins 

da Hiperbórea, a áurea 
permanente banhava com 
suavidade as águas pacífi
cas do oceano. 

Os pássaros marinhos 
poisavam calmamente 
nos rochedos sobrancei
ros ao mar, alimentando-
-se dos peixes que a ondu
lação gentilmente trans
portava para a costa. 

Mais para o interior, 
vastíssimas extenções de 
florestas brilhavam em 
milhares de cores sob um 
sol cálido e dolente e o 
seu silêncio contrastava 
com os gritos sincopados 
dos animais. 

Nas encostas dos gran
des vales, onde as plan
tações se efectuavam todo 
o ano, uma parte dos ho
mens dedicava-se ao estu
do da ciência, da tecnolo
gia e da evolução humana 
e vivia em grande paz. 

Enfim era a terra pro
metida. 

Os deuses estavam 
felizes! 

Muitos anos passaram e 
os homens transmitiram 
às gerações seguintes os 
conhecimentos. 

As aspirações por que 
sempre ansiaram, esta
vam finalmente a ser con
cretizadas. 

No Areópago dos deu
ses, a vida corria doce
mente e a comunhão com 
os homens, passando de 
pais para filhos, manti-
nha-se firme e sólida. 

Um dia, de repente o 
céu escureceu. 

Do outro lado do ocea
no estavam formadas nu
vens tão escuras e pesadas 
que mais pareciam escra
vas de um universo omni
presente, escurecendo a 
terra habitável. 

Os homens apreensivos 
e assustados interroga-
vam-se: os animais solta
vam uivos aterradores, 
ventos estranhos assola
vam toda a floresta que 
abanava e tremia, perante 
essa fúria avassaladora e 
desconhecida. 

Do céu roxo, então 
desconhecido como a jor
nada escura, rompeu do 
meio das nuvens um raio 
potente e colorido, que 
veio semear a morte e a 
miséria na terra dos ho
mens felizes. 

No dia seguinte tudo 
eram cinzas. Vocês Deu
ses, o que tinham feito? 

— Uma carnificina!!! 
Tudo morto e arraza-

do, os deuses da Hiperbó
rea desaparecidos, os ho
mens e mulheres massa

crados, os animais da sel
va transformados em se
res que se desconheciam. 

Mas enquanto tudo era 
fogo e nevoeiro, uma gai
vota solitária transportan
do a dor de não ter consi
go os seus amigos e a sua 
família, pensava triste 
abandonada naquele pon
tão rochoso virado para o 
oceano. 

Os deuses comandados 
por Siblas romaram então 
conta do Areópago hiper-
boreano. Construiram de 
novo a vida sobre a terra, 
com uma outra feição, 
uma outra vontade, um 
outro objectivo. 

Passaram muitos anos, 
mas os homens, ainda 
hoje perguntam: 

— Será que as nossas 
aspirações vão ser satis
feitas? 

O Olimpo tinha-se can
sado da vida terrena, pal
pitando raivosamente os 
ciúmes sobre os homens e 
deuses da Hiperbócea. 

Carregados em carros 
do vento e do fogo os 
deuses hiperboreanos, no 
meio das chamas, das lu
zes cósmicas e do cataclis
mo estrelar, lutavam para 
proteger os terrenos con
tra o ímpeto avassalador, 
violento e altaneiro, do 
esgar maléfico. 

Era um sonho terrífico, 
ou a p lani f icação do 
futuro? 

Este futuro não era o 
deles, essa geração torna
da maldita era a crucifi-
cante realidade. 

Vinha então o tempo 
dos feiticeiros, do sangue, 
da morte, das batalhas e 
das misérias. 

Que seres humanos os 
poderiam controlar? 

Os deuses estavam em 
guerra, violando os Pac
tos com os Homsns. 

No Olimpo, o SIBLAS 
tomou a chefia e a res
ponsabilidade sobre os 
restantes elementos con-
duzindo-os para a mor
tandade da humanidade 
futura. 

Fez-se uma guerra hor
renda, os céus continua
vam a abrir-se para deixar 
passar os deuses e fogos 
debaixo dos seus guerrei
ros das armas e trom
betas. 

Os homens afundavam-
-se nas águas, as aves e os 
animais perdiam-se nas 
florestas atingidas por 
esta colisão bélica trans-
formando-se em pedra 
uns, e subterrados outros. 

Mário Villa-Lobos 

Sócio falecido 
JOSÉ JESUS D E A N 

D R A D E , sócio n.° 5675, 
natural de S. Vicente, e 
morador no concelho do 
Funchal, faleceu no pas
sado dia 23 de Junho de 
causa desconhecida. 

Este sócio, com 75 por 
cento de desvalorização, 
foi vítima de uma mina ao 
fazer escolta a um com
boio em Messito, na ex-

Novas tecnologias 
ao serviço das pessoas 
com deficiências 

As novas tecnologias ao 
serviço do emprego e da 
formação profissional das 
pessoas com deficiências 
vão estar em debate em 
Liège, na Bélgica, de 16 a 
18 de Março de 1988, por 
iniciativa da Federação 
dos Centros de Estudo e 
Documentação Social e 
da Associação 
Intercomunitária de 
Orientação Profissional e 
Saúde, em colaboração 
com o Concelho da 
Europa. 

Esta reunião, que de
correrá na Esplanada da 
Europa do Palácio dos 
Congressos, pretende 
constituir oportunidade 
para que investigadores e 
autores de projectos pos
sam dar conta das suas 
pesquisas e expor os seus 
trabalhos, destinados a 
pessoas deficientes, em 
sectores avançados das 
novas tecnologias. 

As dificuldades econó
micas actuais — reconhe
cem os organizadores des
ta importante reunião 
científica — não são evi
dentemente favoráveis à 
inserção social e económi
ca das pessoas portadoras 
de deficiências. Importa 
por isso — adiantam — 
desenvolver uma política 
adaptada às mudanças 
próprias da nossa época. 
Essa estratégia é, de res
to, uma componente da 
política geral de integra
ção das minorias na socie
dade. 

Por essa razão, os orga
nizadores desejam reunir 
especialistas, promotores 
de iniciativas, associações 
de deficientes e técnicos 
ligados ao trabalho práti
co nesses domínios. 

Trata-se de confrontar 
as necessidades e as expe
riências e tentar assim tra
çar os caminhos que pre
parem a pessoa deficiente 
para viver do modo mais 
autónomo e aberto pos
sível. 

Serão versados os con
tributos das novas tecno
logias e todas as áreas 
deficiência — sensorial, 
física e mental — desde o 
plano individual ao das 

Recentes inovações 
tecnológicas apresentadas 
na Feira de Dusseldorf 

«Uma vida decente aberta e normal» 

A expressão «pessoa com deficiência» desig
na aquele que se encontra incapacitado de asse
gurar por sim mesmo, no todo ou em parte, as 
necessidades de uma vida individual ou social 
normal, em virtude de uma anomalia, congénita 
ou não, das suas capacidades físicas ou mentais. 

A pessoa deficiente tem direito ao respeito 
pela sua dignidade humana. A pessoa deficiente, 
quaisquer que sejam a origem natureza e gravi
dade das suas perturbações ou deficiências tem 
os mesmos direitos fundamentais dos seus conci
dadãos da mesma idade, o que implica, em 
primeiro lugar, o de disfrutar uma vida decente 
tão normal e aberta quanto possível. 

da Declaração dos Direitos da Pessoa Deficiente 

colectividades de trabalho 
e instituições enquanto 
meios de aprendizagem, 
adaptação e readaptação. 

Será dada prioridade às 
comunicações que contri
buem para a melhoria do 
emprego e da formação 
profissional das pessoas 
com deficiências. 

-província de Moçambi
que, e contava 35 anos de 
idade à data da morte. 

COLABORADORA 
Para o Departamento de Formação Profissional 

Precisa-se com: 
— E x p e r i ê n c i a pessoal em arquivo e d o c u m e n t a ç ã o . 
Repostas para o Departamento de Formação Profissio

nal, ADFA — Palácio da Independência, Largo de S. 
Domingos, 1194 — Lisboa Codex. 

REPORTAGENS FOTOGRÁFICAS 
E EM VÍDEO C/MONTAGEM 

Casamentos, Baptizados, A n i v e r s á r i o s 
e outros Telef. 275 3975 (noite) 

A l m e i d a S a n t o s e F i l i p e S o u s a 



Conferência internacional 
sobre legislação 
relativa 
a ex-combatentes 
A Federação Mundial dos Antigos Combatentes e 
Vítimas de Guerra (FMAC) está a preparar 
activamente a sua V Conferência Internacional sobre 
Legislação relativa aos ex-combatentes, que irá ter 
lugar em Bad IschI, na Áustria, de 21 a 24 de Abril de 
1988, acontecimento de primeiríssima importância 
para os deficientes militares portugueses, sabido que 
o nosso País terá, mais cedo ou mais tarde, que 
acertar agulhas pelo que comummente se pratica já 
nos demais países europeus. 
O texto que em seguida publicamos, da autoria do 
próprio secretário geral da F M A C , SERGE 
WOURGAFT, e incluído no último número da folha 
informativa da Federação Mundial, dá-nos conta da 
forma como essa conferência irá decorrer e dos 
objectivos visados com a sua realização. 

Entrámos agora na fase 
activa de preparação da V 
Conferência Internacio
nal sobre legislação que, 
como sabem, decorrerá 
na Áustria de 21 a 24 de 
Abril próximo. 

A conferência decorre
rá em Bad IschI, uma es
tância termal situada não 
longe de Salzburgo. As 
reuniões terão lugar na 
Casa dos Congressos si
tuada a poucos minutos a 
pé dos hotéis onde os par
ticipantes ficarão alo
jados. 

Debati previamente 
esta conferência com as 
autoridades governamen
tais de diversos países. 
Sublinhei perante os 
meus interlocutores que a 
troca de informações e 
experiências a que a con
ferência dará lugar permi
tirá uma melhor adequa
ção entre as necessidades 
e as possibilidades exis
tentes sem que isso impli
que necessariamente inci
dências orçamentais. 

Boa resposta 
à iniciativa 

Pude constatar que os 
pontos da ordem de tra
balhos da conferência res
pondem à preocupações 
desses governos e que es
tes dão, em consequên
cia, uma grande impor
tância às discussões de 
Bad IschI. Foi esse no
meadamente, o ponto de 
vista expresso pelo minis
tro dos Antigos Comba
tentes do Canadá, pela 

Administração dos Anti
gos Combatentes dos Es
tados Unidos da Améri
ca, pelos serviços compe
tentes da Finlândia, No
ruega e Portugal. O mes
mo interesse foi expresso 
nas respostas que recebe
mos de certo número de 
governos após o convite 
que lhes foi enviado. 

Esperamos portanto 
que as associações mem
bro empreendam todas as 
diligências necessárias 
nos respectivos países 
para corresponder a esse 
interesse, nomeadamente 
encorajando os serviços 
competentes a responder 
aos questionários que lhes 

foram enviados e a parti
cipar na conferência. 

É igualmente desejável 
que as associações mem
bro nos comuniquem 
como tínhamos solicita
do, sugestões quanto às 
personalidades dos seus 
países que possam ser 
convidadas nos termos do 
regulamento da conferên
cia («membros dos corpos 
legislativo e judicial, pro
fessores, representantes 
dos organismos públicos e 
privados encarregados da 
protecção social dos anti
gos combatentes e vítimas 
de guerra, e outras perso
nalidades convidadas a tí
tulo individual pelo secre
tário geral da FMAC». 

Preparar bem 
os trabalhos 

A i m p o r t â n c i a das 
questões que deverão ser 
discutidas na conferência 
e o tempo relativamente 
limitado para o fazer im
põem que os trabalhos se
jam objecto de uma pre
paração meticulosa. Foi 
esse o objectivo que a si 
mesma fixou a comissão 
encarregada de preparar 
a conferência, presidida 
por Friedrich Karrer. De
pois de ter elaborado o 
questionário e a nota ex
plicativa que foram difun
didos aos governos e asso
ciações-membro, essa co
missão ocupa-se da forma 
como serão elaborados os 
documentos de trabalho, 
da sua apresentação à 
conferência e da organi
zação geral dos debates a 
fim de que estes permi
tam chegar a conclusões 
susceptíveis de uma rápi
da colocação em prática. 

A este respeito, gosta
ria de lembrar o regula
mento no passo em que 
este prevê que as dele
gações (isto é, os gover
nos ou associações mem
bro) apresentem projec
tos de recomendação que 
deverão chegar-nos o 
mais tardar dois meses 
antes da conferência ou 
seja até 21 de Fevereiro 
de 1988. 

Bernardo Santareno 
morreu há sete anos 

Bernardo Santareno, 
escritor e psicólogo que 
durante 17 anos esteve li
gado ao trabalho de rein
tegração social dos cegos 
portugueses, faleceu há 
sete anos, completados 
em Agosto último. 

António Martinho do 
Rosário de seu nome pró
prio — Bernardo Santare
no eia um pseudónimo 

literário — como técnico 
da Fundação SAIN, nun
ca olhou os cegos com 
paternalismo, antes como 
cidadãos de corpo inteiro, 
aos quais há apenas que 
dar os meios para pode
rem participar, no traba
lho, na família e na socie
dade, em condições de 
máxima igualdade possí
vel com os ditos normais. 

A comissão deverá ter 
entretanto várias reu
niões , a próxima das 
quais terá lugar na Finlân
dia em 18 de Setembro, 
na véspera da reunião da 
comissão Permanente dos 
Assuntos Europeus. 

Progressos do WISMIC 

As estruturas do Cen
tro Internacional de In
formação Médico-Social 
da F M A C (WSMIC) en
contram-se instaladas e 
começaram a trabalhar. 

Assim, foram tomadas 
disposições para ligar o 
WISMIC a alguns bancos 
de dados. Isso permitirá 
evitar a sa turação do 
computador posto à dis
posição do Centro pela 
Universidade de Oslo 
com informações gerais 
que possam ter incidência 
no estudo das pertur
bações pós traumáticas do 
«stress» (PPTS) sem te
rem relação específica 
com este, e obter essas 
informações segundo as 
necessidades. 

Essa interconexão con
tribui para facilitar a fixa
ção de palavras-chave in
dispensáveis para a infor-
marização dos dados mais 
especificamente relacio
nados com as PPTS. 

Graças ao apoio finan
ceiro da Associação dos 
Deficientes de Guerra 
Noruegueses, membro da 
F M A C , foi possível a pri
meira fase de desenvolvi
mento do centro e conta-
-se que se possa em breve 
proceder ao exame analí
tico da bibliografia selec
cionada que foi já distri
buída nomeadamente às 
associações membro. 

Por outro lado, o con
selho médico consultivo 
do WISMIC reuniu em 
Oslo em 23 de Maio pas
sado e ocupou-se parti
cularmente da forma 
como a informação reco
lhida e analisada poderá 
ser levada ao conheci
mento do corpo médico e 
de outros organismos in
teressados a fim de contri
buir para melhorar a si
tuação dos que sofrem de 
perturbações pós traumá
ticas do stress. 

Simpósio 
da ADFA 
elogiado 
pela FMAC 
O Simpósito sobre as consequências pós-traumáticas 
da exposição ao «stress» de guerra que a ADFA levou 
a efeito em Lisboa em Junho último mereceu de Serge 
Worgaft um comentário elogioso no último número do 
boletim «Liaison» da Federação Mundial. Nessa apre
ciação pode ler-se: 

«Para dar a conhecer as 
actividades do WISMIC, 
a nossa associação mem
bro portuguesa, a A D F A , 
organizou em 27 de Junho 
passado, um colóquio em 
que participaram repre
sentantes da classe médi
ca e dos serviços portu
gueses interessados. O 
prof. Lars Wisaeth, chefe 
do WISMIC teve assim 
oportunidade de explicar 
o objectivo e funciona-

combatentes e vítimas da 
guerra, os efeitos das 
PPTS, o que não acontece 
ainda em certo número de 
países. Por último, contri
buiu para estabelecer 
contactos entre o WIS
MIC e as pessoas e servi
ços interessados em Por
tugal com vista a uma tro
ca de informações. 

«De notar que a A D F A 
conseguiu os apoios fi
nanceiros necessár ios 

mento desse Centro. Por 
seu turno, os representan
tes da classe médica por
tuguesa falaram de casos 
individuais que trataram. 

«Este colóquio permi
tiu confirmar que os efei
tos das PPTS são simila
res independentemente 
do contexto geográfico ou 
cultural. Ficou por outro 
lado salientada a necessi
dade de ter em conta, na 
legislação sobre antigos 

para a organização do co
lóquio e nomeadamente 
para pagamento dos cus
tos da viagem do prof. 
Wisae th e de mim 
próprio. 

«Penso que o exemplo 
assim dado pelos nossos 
amigos portugueses deve
rá incitar associalães 
membro de outros países 
a realizar manifestações 
semelhantes.» 

APOIO MÉDICO 
C L Í N I C A GERAL 
Médico: sócio 
dr. Fernando Brito 

Segundas e Quintas-feiras, às 13 horas, na 
Sede 

PSIQUATRIA 
Médico: dr. Proença T e r ç a s - f e i r a s , à s 12 horas, na Sede 

PSICOLOGIA C L Í N I C A 
Psicólogo: sócio 
dr. Valente dos Santos 

Na Sede: dias 3 e 30 de Setembro e 6 e 30 de 
Outubro, às 10 horas. 

Atendimento domiciliário: nas terceiras 
quintas-feiras de cada mês 

No consultório do dr. Valente dos Santos, 
em Tomar (Rua Ângela Tamagnini n.° 11, 
r/c-Esq.), nos restantes dias, especialmen
te para os sócios de Leiria, Tomar, Abran
tes e Santarém. 

FJSIATRIA 
E TERAPIA F Í S I C A 
Médico: dr. Joaquim Neto Segundas-feiras às 14.30 h. 
usteopata: 
dr. Borges de Sousa Quartas-feiras, das 9.30 às 11 horas 



Deficiência e mendicidade no século XVI 
Uma m a n i f e s t a ç ã o 
que mudou a História 

Durante o Renascimento, em Portugal, mendigo e defi
ciente eram praticamente sinónimos, como facilmente se 
concluirá pela leitura de uma Lei de D. João III datada de 
1538, a primeira no nosso país a fazer alusão à temática da 
deficiência. 
As pessoas com deficiências eram pois muito marginalizadas 
nessa época, de tal forma que, até 1558. nem sequer nas 
procissões podiam entrar. 
Nesse ano, a primeira manifestação de pessoas deficientes da 
nossa história pôs termo a essa proibição indigna. Estava 
dado um grande passo para a morosa mas incontível. 
reintegração dos deficientes na sociedade. 
O trabalho que se segue, da autoria do sócio A R M I N D O 
R O Q U E , fornece informação detalhada sobre esse evento 
histórico e procura traçar linhas para a compreensão do papel 
do deficiente na sociedade portuguesa desde esses tempos 
recuados. 

A origem da mendicidade é 
muito antiga pois já vem referi
ria em Homero, mas é no Cris
tianismo onde se encontra bem 
referenciada a doutrina que de
fende que os homens devem 
abandonar os ben terrenos e 
esmolar o pão de cada dia. Não 
queremos dizer com isto que 

não tivesse havido outras reli
giões que tivessem defendido 
este ponto de vista mas não 
tiveram grande repercussão. 

Mendicidade está intimamen
te ligada a vagabundo, vadio, 
mas, nem todos os vagabundos 
são vadios, nem todos os vadios 
são vagabundos. O mendigo é 

em geral sedentário, mas ambos 
têm em comum a ociosidade. 
Para os legistas os crimes de 
vadiagem e de mendicidade são 
tratados nos mesmos capítulos 
dos Códigos Penais e os estudio
sos da repressão e prevenção da 
vadiagem e mendicidade tratam 
estes assuntos nos mesmos con
gressos. 

Muitos estudiosos consideram 
que a maior parte dos vadios são 
loucos, psicopatas, delirantes, 
ou seja, são indivíduos que se 
não adaptam ao modo de vida 
sedentário da sociedade e têm 
uma grande tendência para a 
criminalidade. 

«Shichart sustenta que, antes 
de se tornarem grandes crimino
sos, muitos indivíduos começa
ram por ser vadios e mendigos e 
apresenta uma relação de 100 
ladrões dos quais 44.2% e 35% 
foram respectivamente vadios e 
mendigos». (1) Num outro estu
do apresenta o caso de 1138 
menores condenados por vadia
gem em que 54% dos casos. 

eram indivíduos que na sua in
fância viveram em situações de 
miséria moral e material. As 
causas da mendicidade e vadia
gem são: constituição anormal 
da família, abandono dos filhos 
na família, esmola, alcoolismo, 
serviço militar, regime prisional, 
abandono dos delinquentes ao 
saírem da prisão, crises econó
micas, opulência, miséria (2), 
tudo isto ao fim e ao cabo são 
razões de miséria social e econó
mica. 

Houve antropólogos que fize
ram estudos sobre a vadiagem e 
encontrararelação entre a men
talidade dos vadios, das crianças 
e dos selvagens e concluíram 
haver uma regressão aos modos 
de vida nómada dos nossos an
cestrais. 

MENDIGOS 
POBRES 

E CRIMINOSOS 

A tónica dominante das leitu
ras que fizemos é a de que os 
mendigos são indivíduos que de
vido à ociosidade em que vivem 
se tornam pessoas corruptas, de
vassas segundo Ferraz de Mace
do «O Homem Ocioso, rico ou 
pobre, nobre ou plebeu, igno
rante ou não. é um miserável». 
O problema é que segundo Má
rio Simões Reis. como vimos 
atrás, os mendigos e vadios são 
geralmente muito pobres e é 
aqui que se coloca a tónica da 
questão; como são muitos e in
controláveis, tornam-se um mal 
social, uma chaga que pode cor
romper toda a sociedade ou, 
pior ainda, ser um espelho da 

Tal como no século XVI, a 
mendicidade continua a 
ser o único recurso para 
muitos deficientes 
sociedade, ou ainda, a realidade 
principal dessa sociedade. 

De facto, o conceito de men
digo não está separado do de 
pobre e no tempo de D. Fernan
do, pobre era o mesmo que 
plebeu em oposição a fidalgo. 
Este conceito vai perdurar por 
muito tempo. De qualquer for
ma, o termo pobreza é muito 
relativo e podem ser considera
dos em situação de pobreza mes
mo pessoas nobres, da mesma 
forma que podem comportar-se 
como vadios grandes intelec
tuais que correm o mundo de 
universidade em universidade e 
podem ser mendigos ou compor-
tarem-se como tal, pessoas mui
to importantes que vestiram os 
hábitos de ordens mendicantes 
como foi o caso de Francisco de 
Assis, mas nestes casos, trata-se 
de uma posição assumida volun
tariamente, numa manifestação 
de regresso à pureza evangélica 
ou de contestação da própria 
sociedade e da propriedade pri
vada como foi o caso dos Catá-

ros e Albigenses. Não pretende
mos neste trabalho analisar es
ses casos, mas sim aqueles que 
são mendigos porque a isso são 
obrigados para a sua sobrevi
vência 

«Os mendigos em todos os 
países, em todos os tempos, for
maram sempre uma casta à par
te, pois, foi sempre considerada 
a mais perniciosa da humanida
de.» (3) A mendicidade foi des
de sempre considerada como um 
glagelo social, uma perigosa 
profissão que conduz à ociosida
de, vagabundagem, indolência e 
inveja, como tal tem sido perse
guida com as mais severas leis 
em todo o mundo. Os falsos 
mendigos, ou seja, aqueles que 
não eram inválidos, eram conde
nados às galés, a serem marca
dos com ferros em brasa, a am
putação de membro e ao enfor
camento. Em Portugal nunca se 
chegou a tais extremos, as penas 
mais graves eram às galés e a 
deportação. 

«A mendicidade, aspecto ex
teriorizado da miséria, consti
tuiu sempre nas sociedades me-
diévicas e modernas um grande 
problema social, não só quando, 
na sua essencial pureza, repre
sentam a veradeira desgraça e 
desvalimento dos mendicantes, 
senão também quando essa 
mendicidade como é frequente, 
é uma especulação torpe à comi
seração das boas e comedidas 
almas.» (4) Este texto introduz-
-nos naquilo que pensamos ser 
uma das mais delicadas questões 
ou seja: «... uma especulação 
torpe das boas e comedidas al
mas. «Este sentimento afirmado 
em 1953, é a expressão sem 
muitas variações, daquilo que se 
passava mais de quatrocentos 
anos antes e. é ainda hoje, a 
mentalidade predominante nes
ta matéria. 

Os mendigos só podiam sê-lo 
em três condições: se fosse órf
ãos e crianças: se fossem doen
tes ou deficientes; ou se fossem 
extremamente velhos. Nessas 
condições teriam então autoriza
ção de esmolar, o que, pelos 
vistos, era uma actividade muito 
rendosa, pois havia muitos fal
sos mendigos que vêm magis
tralmente caracterizados na 
obra de Victor Hugo «Nossa 
Senhora de Paris» quando des
creve a fuga precipitada do poe
ta Grigoire através das vielas 
mais sórdidas de Paris e à medi
da que se aproximava do Pátio 
dos Milagres. «Círculo mágico 
onde os oficiais de Châtelet e os 
aguazis do presbotado que se 
arriscavam a transpô-lo, desapa
reciam em mialhas; cidade de 
ladrões, hedionda verruga no 
rosto de Paris; esgoto de onde 
saía todas as noites, esse rio de 
vícios de mendicidade e vaga
bundagem sempre transbordado 
nas ruas das capitais; colmeia 
monstruosa onde todos os zang
ãos da ordem social vinham de
por a sua colheita; asilo mons
truoso onde o boémio, o frade 
que abandonou o hábito, o estu
dante que abandonou as aulas, 
os birmantes de todas as nações, 
espanhóis, italianos, de todas 
religiões, judeus, cristãos, mao
metanos, idólatras cobertos de 
chagas fingidas, mendigando de 
dia se transformavam de noite 
em bandidos; imenso guarda-
-roupa, numa palavra, onde se 
vestiam naquela época todos os 
actores dessa comédia eterna 
que o roubo, a prostituição e o 
assassínio representam no palco 
de Paris». Para combater os 
mendigos deste bairro foi neces
sário mobilizar um exército 
onde se viram coxos com verda

deiras pernas a correr, cegos 
com vista a enfrentá-lo. paralíti
cos atirando fora as muletas. 
Este quadro com que Victor 
Hugo pinta os mendigos de Paris 
em 1482 não andará muito longe 
da realidade uma vez que as leis 
que proíbem a mendicidade têm 
o objectivo de reprimir os falsos 
mendigos. 

LEIS CONTRA 
A MENDICIDADE 

No tempo de D. Fernando em 
virtude da falta de mão-de-obra 
até os próprios deficientes eram 
obrigados a trabalhar «... e se 
acharem que sem taes e de taes 
corpos e de tal idade que possam 
servir em algum mester ou obra 
de serviço posto que em alguma 
parte dos membros corporaes 
sejam minguados, pero que toda 
essa mingua podem fazer algum 
qualquer serviço, sejam cons
trangidos». Esta disposição pa
rece contrariar a tendência de 
que os deficientes eram dispen
sados de trabalhar, o que não 
acontece em mais nenhum docu
mento. Poderíamos dizer então 
que D. Fernando prestou um 
grande serviço aos deficientes o 
que seria verdade se em vez de 
os constranger tivesse, isso sim, 
obrigado as classes superiores da 
sociedade, os detentores das ter
ras, a empregarem os deficien
tes. Assim, cada cidade, vila ou 
lugar tinha dois homens de con
fiança que controlavam quem 
não podia realmente trabalhar e 
aqueles que o não faziam por 
preguiça. 

Com a progressiva introdução 
do direito romano todas as legis
lações têm a preocupação de 
distinguir entre o mendigo invá
lido e o mendigo válido mas 
preguiçoso. Durante a Idade 
Média a assistência aos mendi
gos era considerada algo do foro 
particular e da Igreja. A partir 
de finais do séc. XV há uma 
profunda remodelação na forma 
como o Estado encara o flagelo 
social que é a mendicidade; o 
espírito renascentista teve segui
dores em Portugal, como vere
mos mais adiante, D. Pedro é já 
um exemplo deste espírito: «E 
se os bens temporaes fossem 
razoadamente partidos, e dello 
filhassem encarrego os que bem 
o poderyam fazer, nom averia 
em a chrisptandade mendigancia 
vergonçosa. E a morte nom se
ria em muitos segundo que he 
per fame crueuel antecipada. E 
esto se poderia poher em obra 
tomando enquyrições dos po
bres minguados». Como se pode 
verificar neste documento nota-
-se a preocupação de D. Pedro 
dar protecção aos deficientes e 
de os albergues serem dirigidos 
por funcionários estatais que fis
calizariam melhor a aplicação 
dos dinheiros oferecidos por 
particulares e que se destinavam 
a apoiar os pobres. 

A acção do Estado centra-se 
sobretudo na administração o 
que muitas vezes irá entrar em 
conflito com entidades munici
pais que tradicionalmente diri
giam os albergues e asilos. O rei 
coloca homens da sua confiança 
na direcção dos albergues, ter
mo que antes da renascença de
signava os hospitais. A reforma 
da assistência que no séc. XV se 
inicia é originária de razões dife
rentes mas convergentes que são 
«o sentido de caridade cristã, de 
justiça, da responsabilidade do 
Estado perante as populações, 
da necessidade de eficácia polí
tica». 

Eficácia essa, não só no cam-
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po da administração, mas tam
bém na criação de instituições 
que concretizam esta política: 
no século XV são criados os 
hospitais gerais c, por D. Leo
nor, viúva de D. João II, as 
Misericórdias. 

«Ao findar o século XV, en
xameavam a capital milhares de 
indivíduos que viviam na indi
gência, viúvas, órfãos, cegos, 
aleijados, mutilados, famintos». 
A mendicidade era uma verda
deira calamidade nacional e eu
ropeia o que é bem notório na 
série de legislação publicada. 
Nas Ordenações Afonsinas de-
terminava-se que os ociosos que 
não quisessem trabalhar fossem 
«...açooutados publicamente». 
As Ordenações Manuelinas esti
pulavam que qualquer homem 
que não tenha profissão ou amo 
ou um negócio que seja preso e 
açoitado publicamente e «se for 
pessoa em que não caiba açou
tes, seja degredado para partes 
d'alem pur húm anno», por aqui 
se prova que não era só a plebe 
que andava a vadiar e a mendi
gar, mas também, pessoas com 
privilégios. O documento mais 
importante desta época sobre a 
mendicidade é a lei contra a 
mendicidade de 26 de Novem
bro de 1538, que passamos a 
transcrever: 

Ley XXIX. Das pessoas que 
não podem pedir esmola publi
camente. 

Sendo enformado que muytas 
passoas saãs/e sem aleyjam: ten
do deposissam pera poderem-
/trabalhar e gahar de comer por 
seu trabalho: se fazem doentes 
não ho sendo: e outros/poto que 
sejam doente ou aleyjados: tem 
beês/e fazêda per onde se po
dem rezoadamente mã/ter: fin
gem ser pobres perá andarem 
publicamente pedindo 
es/mola por amor de deos. E 
porqque huus podem trabalhar 
e/outros manteremse de suas fa
zendas e pedindo tiram a esmola 
aos/que verdadyramente tem 
necessidade delia: e por uotros 
incon/vinientes ue se disso se
guem. Ey por bem c mando que 
nenhúa/das sobreditas pessoas 
peça esmola publicamente seo 
qer o contrairo fezer: sendo es
cravo que peça per consenti
mento do seu senhor ficara cati
vo da pessoa que o achar pedin

do e o acusar: e pe/dindo sem o 
saber seu senhor sera apoutado 
publicamente co ba/raço e pre
gão pela cidade ou vila onde assi 
andar pedindo. E se/for livre: 
sendo saão se fezer doente: ser
vira por cinco annos aa/passoa 
que o achar pedindo e o aceusar: 
sem lhe por isso dar cousa/algúa: 
somente de comer e de vestir. A 
qual poderá dar e trepas/sar o 
serviço dos ditos cinco annos a 
qualuer pessoa que quizer./E 
sendo doéte e tendo fazenda: 
pagar cinco milreaes pera qué/o 
achar pedindo e o aceusar (11). 

Neste documento comprova-
-se todo o objecto da nossa aná
lise anterior que tinha por finali
dade responder à seguinte ques
tão, eram ou não eram os defi
cientes os principais indivíduos 
considerados com direito a pedir 
esmola? Este documento não 
nos deixa dúvidas disso e. mais 
ainda, são eles unicamente os 
que o podem fazer, não havendo 
menção nem aos órfãos, nem às 
viúvas e nem sequer, não haven
do menção nem aos órfãos, nem 
às viúvas e nem sequer aos 
velhos. 

As classes em que os deficien
tes se subdividem são: os defi
cientes motores, mentais e sen
soriais. Diversas doenças a par
tir de um certo grau de evolução 
provocam deficiências diversas 
por isso. doentes, deve ser lido 
orno doente permanente imposi-
bilitado por essa doença de tra
balhar. Essas doenças são por 
exemplo, tuberculose erctinis-
mo, idiotismo, imbecilidade e 
debilidade mental propriamente 
dita. Esta lei pode ser considera
da a primeira em que os defi
cientes são tidos como uma clas
se necessitada de apoio social. 
Se bem que. anteriormente, isto 
já fosse provavelmente prática 
aplicada pelo direito consuetudi
nário, o facto de ser convertido 
em leis representa um avanço 
cm termos de mentalidade. 

A REVOLTA 
Vinte anos depois os deficien

tes afirmam-se publicamente pe
rante a sociedade pela primeira 
vez nu História dc Portugal de 
uma forma extraordinária, em 
1558 aquando da transferencia 

das relíquias dos Santos da Igre
ja de Misericórdia para a Igreja 
de S. Roque. Os mendigos apa
recem pela primeira vez como 
irmandade, e introduziram-se na 
profissão, da mesma forma que 
qualquer classe laboriosa, ape
sar da oposição da Casa dos 
Vinte e Quatro. Iam ob a ban
deira de S. Aleixo. «E diz-nos o 
licenciado Manuel dc Campos: 
«Neste concurso foy muito pera 
ver a bençam dos pobres de 
Lisboa, os quais como per causa 
das suas doenças e aleijões não 
tinham fácil entrada para se ir 
offerecer a Santas Relíquias, 
acharam intiençam pera no lhe 
dar logar, e assi juntos todos em 
hum corpo quarta feira 27 de 
Janeiro vieram em procissão da 
Casa de Miericórdia a S. Roue, 
as molheres de Húa parte e os 
homens de outra, todos com 
vanas verdes nas mãos com ca
pela de canto dorgão e charame
las, que houve a confraria de 
ST. Aleixo cuja imagem traziam 
em hua charola. por serem seus 
confrades, cousa muito nossa, e 
de grande consolaçãm ver quase 
todos os pobres de Lixboa jun
tos em hum piedoso exercito a 
vir visitar as Santas Relíquias 
como.fizerm, porque a gente 
vendo a sua devoção como vi
nham cm processam lhes deu 
logar e os deixou offerecer. (12) 

Esta atitude é notável e deve-
-se à organização dos mendigos, 
é quase que uma posição de 
força, de imposição, uma vez 
que a marginalização era de tal 
forma que nem nas procissões 
podiam entrar. Esta marginali
zação relativamente aos defi
cientes é muito antiga e vem dos 
tempos bíblicos em que os lepro
sos eram marginalizados de 
igual forma, do mesmo modo 
aconteceu durante toda a Idade 
Média e assim continuou, como 
estamos a ver, até esta data. As 
manifestações desta época eram 
as procissões e obedeciam a re
gras muito precisa de participa
ção em que toda a hierarquia 
estava representada, ocupando 
um lugar bem demarcado e ex
clusivo. Participar numa procis
são era a aceitação dos elemen
tos participantes como pessoas 
inseridas numa determicada 
classe com os respectivos direi
tos ou privilégios. Não podemos 
deixar de relacionar a proximi
dade das datas em que foi pro
mulgada a lei de D. João III, e a 
data da procissão — 1558. Esta 
época corresponde ao período 
áureo do renascimento portugês 
e a grande influência das ideias 
erasmianas difundidas em Por
tugal ppr André Resende, D. 
Francisco de Portugal e Damião 
de Góis. Para além de outras 
grandes figuras como Gil Vicen
te, Camões, Bernardino Ribei
ro, João de Barros, Pedro Nu
nes, etc. Os ideais renascentistas 
de maior justiça social e preo
cupação pela assistência aos po
bres foram com certeza influen
tes, quer na redacção da lei, 
quer no reconhecimento dos 
mendigos como elementos que 
deveriam ser integrados na so
ciedade. 

Por outro lado, isto acon
tece numa época de gravíssi
mas crises de fome, sismos e 
epidemias, todas elas deter
minantes sociais do apareci
mento da miséria e com ela, 
a doença e a deficiência. 

Os séculos X V e X V I mar
cam portanto uma mudança 
substancial na forma como o 
Estado encara a situação dos 
deficientes. E estes vão-se 
progressivamente afirmando 
como membros efectivos da 
sociedade e não como seus 
esgotos. O facto fundamen
tal é o de que eles têm o 
direito de não trabalhar, e 
de viver ociosasmente das 
esmolas. 

Ainda no século X V I , a 2 
de Janeiro de 1570, D. Se
bastião impunha aos corre
gedores e juízes do crime 
que cada um nos seus bairros 
se informasse trimestralmen
te dos ociosos e vadios que aí 
existissem, julgando-os su
mariamente sem apelação. 
A 9 de Janeiro de 1603, o 
Rei retomava o que vinha 
nas ordenações Manuelinas, 
Livro V , Título 72, mas as 

penas eram desta vez mais 
graves: mandava-os embar
car para o Brasil ou irem 
para as galés. Estas ordens 
eram dirigidas também aos 
desembargadores do Paço o 
que vem provar a cada vez 
maior preocupação do poder 
central pela mendicidade e 
vadiagem. 

REMETIDO 
PARA O SUBMUNDO 

DA MISÉRIA 
O deficiente pode ser con

siderado de uma forma ge
ral, nesta época, como um 
ser marginalizado, remetido 
para o sub-mundo da miséria 
mais profunda, onde se con
funde com ladrões, vadios, 
prostituitas, num ambiente 
de corrupção moral, em que 
a ociosidade é factor deter
minante imediato. 

Os deficientes desta época 
são, pode-se assim dizer, os 
descendentes dos leprosos 
da Idade Média, que se tor
naram muito poucos a aprtir 

dos fins do século X I V , de 
tal forma que Ricardo III em 
1342 por não haver mais le
prosos atribue aos pobres os 
bens da Fundação do Hospi
tal de Ripon e em 1542 os 
bens da leprosaria de Shcles-
wig-Holstein são entregues 
aos hospitais, isto passa-se 
aliás por toda a Europa e em 
Portugal, também. Segundo 
Focault; 

«A lepra desaparecida, os 
leprosos suprimidos, ou qua
se, das memoras, as suas 
estruturas permanecerão. 
Nos mesmos lugares muitas 
vezes, as formas de exclusão 
reproduzir-se-âo, de forma 
estranhamente parecida dois 
ou três séculos mais tarde. 
Pobres, vagabundos, corre-
cionários e loucos reatarão, 
a função abandonada pelo 
leproso, e nós veremos que 
formas assume esta exclu
são, para eles e mesmo para 
aqueles que os excluem. 

Com um sentido completa
mente novo, e numa cultura 
muito diferente, as formas 
subsistirão essencialmente 
na sua principal forma de 
uma marginalização rigorosa 
que é a exclusão social, mas 
reintegração espiritual» (2). 
Esta passagem de Focault é 
uma definição perfeita da 
mudança que se operou nos 
séculos X V e X V I e, se os 
leprosos de Bruegel assistem 
de longe ao passar da multi
dão que acompanha Cristo, 
os deficientes portugueses 
em 1558 são já participantes 
da procissão. 

Para que esta modificação 
de mentalidades se processe 
muitocontribui o ideal renas
centista. Para More, na sua 
«Utopia», não existem men
digos porque as causas so
ciais da sua existência ti
nham desaparecido e por
tanto, ninguém tinha neces
sidade de mendigar. Os 
ideais renascentistas come
çam muito cedo a penetrar 

em Portugal, desde D. Pe
dro e no período que esta
mos a tratar, primeira parte 
do reinado de D. João III, é 
a época áurea do renasci
mento, de pouca duração, 
que houve em Portugal, es
tes ideais eram sobretudo de 
tendência erasmiana. Defen
diam mais justiça, amor pe
los pobres, protecção à 
doença e às crianças. Se bem 
que o Renascimento não te
nha operado uma ruptura 
epistemológica com a esco
lástica, se bem que se tenha 
mantido numa posição ambí
gua entre o velho e o novo, 
sem criar propriamente uma 
nova filosofia, operou pelo 
menos, uma profunda trans
formação rio campo da ética 
e é desta nova ética que 
surgem as mentalidades que 
pemitem que sejam elabora
das leis de protecção aos 
deficientes, com foi a de 
1538 e, mais ainda, permite 

que pelo menos no campo 
religioso se opere uma relati
va integração como foi a per
missão dos mendigos partici
parem na procissão em 1558. 

O grande problema é que 
as coisas ficam por aí, a 
reintegração social continua 
por fazer e ficará por muitos 
anos para persistir até aos 
nossos dias. 

No século XIX assistem-se 
a alguns avanços, sobretudo 
no campo da assistência em 
que se fizeram grandes asilos 
onde os deficientes eram en
caixotados e continuavam a 
ser marginalizados. Após a 
Segunda Guerra Mundial 
começam a ser esboçados os 
primeiros ténues paços de 
exigência de total participa
ção e igualdade como cida
dãos de pleno direito. Em 
Portugal porém, esse movi
mento, só começa após o 25 
de Abril com as aguerridas e 
espectaculares manisfes-
tações dos deficientes das 
Forças Armadas que, com a 

sua luta, conseguem ver 
constitucionalmente reco
nhecida a posição dos defi
cientes como membros da 
sociedade com iguais direi
tos que os restantes cida
dãos. A maioria das asso
ciações de deficientes defen
dem a reintegração pelo tra
balho e rejeitam linearmente 
a esmola. 

As mentalidades antigas 
persistem no entanto neste 
campo e ainda este ano, foi 
aprovada uma lei pelo Go
verno que prevê que ao defi
ciente possa ser paga uma 
mensalidade inferior ao or
denado mínimo nacional na 
p r o p o r ç ã o da sua defi
ciência. 

Em casos pontuais detec-
ta-se ainda por todo o país 
casos de deficientes, que são 
marginalizados de forma 
idêntica ao que o eram nos 
séculos IV e XIV 



Nadadores da ADFA 
presentes 
nas «24 Horas 

Atletas da A D F A par
ticiparam na 10.J edição 
das «24 horas a nadar», 
organizadas pela Socieda
de Filarmónica União Ar
tística Piedense, da Cova 
da Piedade. Em 4 de Ou
tubro estaremos também 
presentes em Ferrei na 
corrida de cadeiras de ro
das integrada nas come
morações do 2." aniversá
rio daquela freguesia dos 
arredores de Peniche. En
quanto isso, prepara-se a 
ida de atletas da A D F A à 
Cantábria (Espanha) para 
participar na II Semana 
Cantábrica de Desporto 

para Deficientes, que de
correrá de 9 a 12 de 
Outubro. 

A iniciativa da Filarmó
nica Piedense, que consis
te em manter nadadores 
em acção, revesando-se 
durante um período de 24 
horas, integra-se numa 
«grande festa da juventu
de, do recreio e da cultura 
cujo objectivo primeiro é 
proporcionar uma ampla 
confraternização e sã ca
maradagem entre todos 
os participantes e popula
ção em geral». 

Participaram nadado
res das colectividades do 

concelho, clubes de nata
ção de todo o país e de 
várias associações espe
cialmente convidadas 
como foi o caso da 
A D F A . 

De realçar nesta parti
cipação o especial carinho 
com que os nossos nada
dores foram acolhidos 
pelo comandante Macha
do dos Santos e por toda a 
direcção da colectividade 
organizadora, e a feliz 
surpresa que constituiu 
para os sócios da colecti
vidade deficientes das 
Forças Armadas verem a 

sua Associação represen
tada nesta jornada. 

Semana Cantábrica 

Os atletas da A D F A pre
param activamente, aos 
fins-de-semana, a ida a 
Santander para partici
par, à semelhança do ano 
anterior, na ,11 Semana 
Cantábrica de Desporto 
para Deficientes, a convi
te da Federação de Des
porto para Deficientes 
local. 

A representação portu
guesa, além dos nossos 

Nós 
e as Leis 
No sentido de dar ao leitor um conhecimento mais 
aprofundado sobre a legislação, publicamos hoje dois 
pareceres jurídicos do advogado Adelino de Sousa, 
sobre a Lei do Serviço Militar e sobre o DL 299/86 que 
estabelece incentivos às empresas que empreguem 
deficientes. 

Breve parecer sobre a Lei do Serviço Militar 
Veio a presente lei do 

serviço militar alterar a 
Lei existente com o n.° 
2135 e datada de 11 de 
Julho de 1968. 

Evidente se torna que o 
presente parecer visa tão 
somente abordar a lei em 
geral, que não especifica 
detalhadamente. 

Assim, convém realçar 
os seguintes factos cons
tantes da mesma: 

— Define o que é servi
ço militar, sendo o seu 
exercício obrigatório; 

— Todo o cidadão deve 
apresentar-se ao recruta-

$ mento militar durante o 
mês de Janeiro do ano em 
que completar 18 anos; 

— Os cidadãos conside
rados aptos podem forne
cer elementos quanto às 

suas preferências no que 
concerne a ramos das 
Forças Armadas em que 
pretendam prestar o ser
viço e respectiva área 
geográfica em que o pre
tendem fazer. Poderão os 
mesmos ser tidos em con
ta, desde que não tragam 
p r e j u í z o s às F o r ç a s 
Armadas; 

— Alguns motivos de 
adiamento do serviço mi
litar (quer por incorpora
ção, quer das provas dé 
selecção): 

* Estudo no País ou no 
estrangeiro até à ida
de de 30 anos; 

* Ter outro irmão a 
prestar serviço mili
tar e enquanto este 
durar; 

* Doença prolongada; 

* Encontrar-se a fre
quentar cursos de es
tágio ou formação. 

— Constitui isenção do 
serviço militar (devendo 
ser requerida): 

* Ser filho ou irmão de 
morto em cam
panha; 

* Ser objector de cons
ciência. 

— A incorporação tem 
lugar no ano em que o 
cidadão completar 20 
anos; 

— A duração do servi
ço militar (a ser cumprido 
no prazo de seis anos): 

* 12 a 15 meses para o 
Exército; 

* 18 a 20 meses na Ma
rinha e Força Aérea 

— Define o que é «am
paro de família»: 

«É o cidadão que 
tem a sue exclusivo 
cargo o cônjuge, as
cendente, descen
dente, irmão ou so
brinho com menos 
de 18 anos de idade, 
ou pessoa que o 
criou e educou e que 
não tenha meios de 
subsistência.» A 
este cidadão deve 
ser atribuído pelo 
Estado montante 
nunca inferior ao sa
lário mínimo na
cional. 

— Todo o tempo pres
tado nas Forças Armadas 
conta para efeitos de pro
moção, aposentação ou 
reforma e não prejudica 
outras regalias conferidas 
nos estatutos profissionais 
ou contrato de trabalho. 

— No seu 37." a Lei 
aborda o problema dos 
acidentes ou doenças re
sultantes do serviço mili
tar, em que o Estado re
conhece aos cidadãos si
nistrados o direito à repa

ração dos efeitos do aci
dente ou doença não po
dendo em caso algum ser 
esses direitos e regalias 
inferiores aos aplicáveis 
para a actividade e 
funções que desempe
nham por altura da incor
poração 

— É abolida a taxa 
militar. 

—Finalmente... os ci
dadãos de sexo feminino 
são dispensados das obri
gações militares. 

Parecer sobre o D. L. 299/86 
Benefícios das Empresas com trabalhadores defi
cientes. 

Fundamentalmente o 
presente Decreto Lei pre
tendeu «ajudar» a reabili
tar e integrar deficientes. 
Nada melhor para isso 
que contribuir para que o 
deficiente consiga, no di
fícil mercado de trabalho, 
empregar-se e realizar-se. 
Daí que as entidades em
pregadoras também ne
cessitem de incentivos 
para admitir um deficien
te ao seu serviço. E o 
presente Decreto-Lei cria 
incentivos através da re
dução do pagamento da 
taxa das contribuições 
sociais. 

E assim as entidades 
patronais que contrata
rem por tempo indetermi

nado deficientes, verão as 
suas contribuições para a 
Segurança Social reduzi
das, considerando-se defi
cientes para o efeito «os 
que possuam capacidade 
de trabalho inferior a 80 
por cento da capacidade 
normal exigida a um tra
balhador não deficiente 
no mesmo posto de tra
balho». 

O montante a suportar 
pelo empregados será 
calculado mediante a apli
cação de uma taxa de 12,5 
à base do que está defini
do para o regime geral de 
segurança social dos tra
balhadores por conta de 
outrem. 

Aqui como nos nossos 
processos administartivos 
em geral há toda uma bu
rocracia a preencher: 

— Requerimento à ins
tituição de Segurança So
cial (com identificação do 
trabalhador, certificado 
do grau de deficiência e 
cópia do contrato de tra
balho)... sem mesmo se 
saber se o requerimento é 
ou não deferido; 

— Apreciação do pro
cesso no prazo de 30 dias; 

— Comparência, se a 
instituição de Segurança 
Social o entender, do de
ficiente a exame médico; 

— Finalmente, as fo
lhas de remuneração refe
rente a deficientes são 
processadas à parte. 

Embora em apreciação 
subjectiva, temos para 
nós que o presente diplo
ma não teve efeitos ime
diatos, nem os terá, dada 
a burocracia que rodeia a 
admissão do candidato e 
o «medo» que o deficien
te seja menos produtivo 
que o trabalhador não de
ficiente. 

Importa, segundo a 
nossa óptica, que se defi
nam, a exemplo do que 
acontece na C E E , taxas 
de emprego de deficientes 
em todas as empresas pú
blicas ou privadas. 


